
PREFEITURA DO UUXiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.025. DE 28 DE MAIO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO AltANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO Dt SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 Dt
DEZEMBRO DE 2019. ART.4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - ACOLHIMENTO EMERGENCIAL EM VIRTUDE DA PANDEMIA
COVID, PREGÃO ELETRÕNICO 1 29/2020. SUBSTITUIÇÃO DE RI.RECURSO FEDERAL CONVÉNIO 565
REF. SOLICITAÇÃO 516 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.211 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
EXCESSO DE AitR[CADAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUtSiÇÃO DE EPI'S
DISPENSER PARA ÁLCOOL GEL, CONVÊNIO FEDERAL 563, FNAS COVID EPI

REF. SOLICITAÇÃO 527 UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO iiEQUTSlçAO RE&TANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE Epl'S
MASCARAS, CONVÉNIO FEDEjiAL 563, FNAS COVID EPI
REF. SOLICITAÇÃO 524 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUiSiçÃO 757.224 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE A13ERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EPI'S - TOUCA
LUVAS. /\VENTAL, CONVÉNIO FEDERAL 563, FNAS COVID EPÍ

RleF. SOLICITAÇÃO 525 - UNIA. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQuisiÇÃo 757.225 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQuisiÇÃO DE EPi'S
ÁLCOOL GEL, CONVENIO FEDERAL 563, FNAS COVID EPI
REF. SOLICITAÇÃO 526 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
[)E])IDO KKQUiSiCAO 757.226 REVIANEJAMENTO

DEC RETA

\RT. 1" - FICA ABERTO NO ORÇANIENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 74.673,00 (SETENTA E QUATRO MTL SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS

REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

15.01.08.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5169 NIC/SNAS/ACÕES ASSISTENCIAIS COMBATE COVID/COVIDEPI

RS 44.873,00

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA
5 1 71 »IC/SNAS/ACÕES ASSTSTENCTAIS CONTRATE COVTD/COVIDACO

RS 29.800,0o

TOTAL....liS 74.673,0o
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Decreto N. 29.025/2020

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) liECURSO(S):

l-RECURSOiXDICAD0 NOART.43,gj INCISA TI DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' - ESTE DECliETO ENTT{A E©

LUI

JOSÉATQtONiO IARIMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE DE qOVURNO E FINANÇAS

PUBLICADO E iiuGISTRADO NA UNIDADE DE CEgTÃO DA CASA CIVIL l)A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MES DE NIAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


